
 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

 

PROJETO DE LEI: 429/2024 

Autoria: Deputado Thiago Abrahim 

Relator: Deputado Carlinhos Bessa  

Dispõe sobre a proibição na definição do prazo de 
marcação de consultas, exames e outros 
procedimentos e medidas de diferenciação entre os 
pacientes cobertos por planos ou seguros privados 
de assistência à saúde e os pacientes custeados por 
recursos próprios. 

 

PARECER 

I - RELATÓRIO: 

O Excelentíssimo Deputado Thiago Abrahim toma a iniciativa de propor o 

presente Projeto de Lei n. 429/2024, que “Dispõe sobre a proibição na definição do 

prazo de marcação de consultas, exames e outros procedimentos e medidas de 

diferenciação entre os pacientes cobertos por planos ou seguros privados de 

assistência à saúde e os pacientes custeados por recursos próprios”.  

A proposição foi apresentada no dia 25 de junho de 2024, sendo incluída 

em pauta nas reuniões ordinárias, não tendo recebido emendas. 

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise de seus aspectos 

constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inc. I, alínea “a” c/c 

Art. 127, §1º, inc. III, do Regimento Interno. 

Passo a emitir Parecer, na tentativa de criar juízo de valor, conclamando os 

nobres pares desta Comissão e ao douto Plenário deste Poder, para acompanhar o 

parecer deste relator. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 
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De antemão, devo esclarecer que a mim compete emitir parecer sobre a 

proposição referida supra conforme o disposto nos art. 22 e 24 da Constituição 

Federal, de 5 de outubro de 1988, 18 e 33 da Constituição do Estado do Amazonas, de 

5 de outubro de 1989, e 27, I, 36 e 37 da Resolução Legislativa n. 469, de 16 de março 

de 2010, bem como de acordo com o previsto na Lei Complementar n. 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 9.191, de 1º de novembro de 2017, 

sem prejuízo da consideração de outras normas em vigor. 

Procedendo, então, a devida análise da constitucionalidade e da 

juridicidade, a presente propositura se encontra devidamente ancorada na 

competência legislativa atribuída aos parlamentares nos ditames da Constituição 

Federal e da Constituição amazonense. 

Quanto à competência para legislar sobre esta matéria, dispõe o Art. 24, 

inciso V e XII da Constituição Federal que os Estados podem legislar concorrentemente 

com os demais membros da federação sobre consumo e proteção e defesa da saúde, 

vejamos: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre: (...) 

V - produção e consumo; (...) 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; (...)    

Seguindo o mesmo raciocínio, a Constituição Estadual estabeleceu em seu 

Art. 18, incisos V e XII1 que compete ao Estado legislar concorrentemente sobre a 

matéria da presente propositura.  

Ademais, merece destaque o inciso XXXII do art. 5°, promulgado pela 

Constituição Federal, o qual decreta que: 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

                                                 
1
 Art. 18. Compete ao Estado, respeitadas as normas gerais estabelecidas em lei federal, legislar 

concorrentemente com a União sobre: (...) V - produção e consumo; (...) XII - previdência social, 
proteção e defesa da saúde;  
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direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: (...) 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor; 

Este inciso impõe que o Estado deve promover políticas públicas com o 

objetivo de defender os direitos dos consumidores brasileiros. É necessário incentivar, 

cada vez mais, o acesso dos consumidores a informações, para que possam exercer 

uma defesa preventiva de seus direitos.  

Nesse sentido, é forçoso reconhecer que, na ausência de disposição 

constitucional em sentido contrário, é permitido a este Estado-membro legislar sobre a 

matéria ora em comento. 

Cabe salientar que o Projeto de Lei tem como principal objetivo dispor 

sobre a proibição da prática de atendimento privilegiado a pacientes particulares pelo 

prestador de serviço, sendo ele profissional de saúde contratado e credenciado por 

operadora de plano ou seguro privado de assistência à saúde, e ainda cooperado de 

operadora de plano ou seguro privado de assistência à saúde. 

 Além disso, segundo a justificativa do presente projeto, a pratica de 

atendimento privilegiado a pacientes particulares é uma conduta é ilegal e 

discriminatória, e seu objetivo é coagir os pacientes cobertos por planos e seguros 

privados de assistência à saúde a pagar, com recursos próprios, por consultas, exames 

e procedimentos que deveriam ser pagos pelo plano ou seguro. Tira-se, assim, 

proveito da urgência por atendimento que as pessoas têm quando se trata de saúde. 

Assim, verifica-se que o inteiro teor desta proposição, obedece às regras de 

boa redação e técnica legislativa, estando sistematizada e livre de obscuridade ou 

erros materiais.  

Desta feita, como o Projeto de Lei em destaque está de acordo com as 

normas constitucionais e legais de competência, cumpre esta Comissão de 

Constituição e Justiça reconhecer pela constitucionalidade do projeto de lei. 
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III – CONCLUSÃO: 

 

Diante de todo o exposto, considerando que a presente proposição tramita 

em conformidade com a legislação, MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL à aprovação do 

Projeto de Lei n. 429/2024, de acordo com a Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 

É o parecer 

S.M.J 

Manaus, 11 de dezembro de 2024. 

 

DEPUTADO CARLINHOS BESSA 

Relator 
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